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Receoiao em 03 	11  
PROJETO DE LEI N° 34/2021, 

horanc 	fc9, 	DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre a concessão de subsídio ao transporte público coletivo 
e dá outras providências". 

C ir  
Jr 3 a i 'Ari. Dias 

Secretar a Cárna Municipal 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG, Wander Wilson 
Chaves, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio para 
custeio do serviço de transporte público municipal, em caráter excepcional, devido à 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus-Covid-19. 

Art. 2°- O valor do subsídio será de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), valor este apurado mediante estudos e planilhas quantitativas e estatísticas 
apresentadas pela empresa concessionária, que segue em anexo. 

Art. 3° - Os repasses iniciarão a partir da publicação desta Lei e 
estarão condicionados a previsão orçamentária, com contemplação no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja inclusão para o presente exercício. 

Art. 4° -As despesas com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Santa Rita do Sapucaí, 03 de agosto de 2021. 

Agh 
da.mlibmt 

Daniel PM
,

ON. 4. e Souza 
-Secretário Munici de " -gurança Pública, 

Transporte, Trânsito, Rodoviário 
e Mobilidade Humana- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG 
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000 
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Telefone: +55 (35) 3473-3200 
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Wander Wilson Wilson Chaves 
- Prefeito M icipal - 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 34/2021 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei 
tem como objetivo conceder subsídio à concessionária do serviço de transporte público 
municipal, visto que, em decorrência da situação de emergência em saúde, resultante 
da pandemia do Novo Coronavírus- Covid-19, o número de passageiros diminuiu 
consideravelmente, resultando num forte desequilibrio entre as receitas e despesas na 
operação do transporte, o que levaria a majoração da tarifa. 

Analisando o requerimento da empresa concessionária do 
transporte público, o subsídio capaz de refazer o equilíbrio para suprir as decorrentes 

11) 	dificuldades de operação e manutenção causadas pelos impactos da pandemia do novo 
coronavírus -COVID-19, deverá ser no montante de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais ), resultando em impacto pouco significativo para a Administração 
Pública, possibilitando, assim, a manutenção do transporte coletivo municipal, sem 
impor prejuízo ao concessionário, tampouco o aumento de tarifas ou mesmo a 
paralisação dos serviços. 

Assim, confiantes no nobre espírito público que sempre honrou 
esta Casa das Leis, contamos com a aprovação do presente Projeto. 

Atenciosamente, 

Santa Rita do Sapucaí, 03 de agosto de 2021. 

Wander Wilson Chaves 
- Prefeito Municipal - 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG 
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000 

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil 
Telefone: +55 (35) 3473-3200 



Ao Município de Santa Rita do Saipucaj 

celientíssime Senhor Per est PideniAdpai, 

VIAÇÃO SA""?TASA EIFJEU, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n.o 20.685.061/0001-47, com sede na Rua Feliciano Teles, n.o 230, 

bairro Walter Telles, na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, CEP 37540-

000, neste ato representada por sua sócia ELISANGELA RATAST , brasileira, empresária, 

inscrita no CPF n.o 046.419.926-30, residente e domiciliada na Rua Manoel Teles de Souza, 

113, Bairro Santana, na cidade de Santa Rita do Sapucaí, vem pelo presente apresentar 

PEDID 	Stil SáLt no serviço de Transporte Urbano no Município de Santa Rita do • 

Sapucaí, peias razões a seguir expostas: 

E — 	ÕES PARA O PEDM DE SUBSÍ 1 

A empresa acima qualificada exerce atividade de transporte 

coletivo de passageiros com itinerário fixo em Unha municipal, bem como o fretamento para 

terceiros. 

Os anos de 2020 e 2021 vem sendo acometidos pela 

disseminação da COVID-19, restando evidente a grave situação econômica que acomete 

nosso país, principalmente, para as empresas que sobrevivem do funcionamento diário de 

seus serviços prestados e que se veem sofrendo reiteradas limitações para contenção do 

vírus. 

Em razão da evidente crise sanitária decorrente da pandemia 

do novo coronavírus (COVID-19), que instalou grave estado de calamidade pública, foi 

promulgado o Decreto Legislativo n° 06/2020. 



A Administração Pública, portanto, para a contenção da 

disseminação da COVID-19, seguindo as orientações dos órgãos governamentais e 

organizações internacionais, adotou o isolamento social, sendo tomadas diversas medidas 

que afetaram sensivelmente as atividades desta empresa, como redução das linhas em 

circulação, proibição do tráfego em determinadas cidades e em determinados horários, 

dentre outras. 

As operações de transportes urbanos vieram acumulando 

altos aumentos nos preços para realização do serviço, sofrendo forte pressão para manter 

em dia custeios com a folhas de pagamento, combustível, lubrificantes, em suma, itens 

necessários para o fornecimento do serviço e a manutenção dos veículos. 

Somado a isto, A mídia e os jornais passaram, então, a 

promover a publicidade de diversas matérias relacionadas às contaminações envolvendo 

transporte público, o que aumentou o medo da população e reduziu sobremaneira o consumo 

deste serviço. 

Vejamos as seguintes chamadas publicada por famosos 

portais nacionais e regionais: 

CORREM BRAZIILIEN§E ritsncia e 5:;Acje. 

ransporte público é a veia que 
transmite a covid-19, diz médico 
Roberto Bittencourt, doutor em saúde pública e pesquisador da UnB, afirmou também que o governo precisa usar a lei para 
impedir aglomerações 

(fonte:https://www.correiobraziliense.com.brkiencia-e-saude/2021/02/4904679-transporte-

publico-e-a-veia-que-transmite-covid-19-diz-medico.html)  

\61 - 	studo aponta maior 1s de 
,ontam n- cão em terminais d, ônibus 

filz) 
Fic"feralw Pes-na?,.o.nusee 

(Fonte:https://portal.fiocruz.br/noticia/covid-19-estudo-aponta-maior-risco-de-contaminacao-

em-terminais-de-onibus)  

2 



Transporte público tem 
potencializado a r 	o .o 
da Covid-19 no Br sil 

Áriape,Qe?:aí para ;SRZetê CIO PQ■if; 

(Fonte:https://www.gazetadopovo.com.br/ideias/transoorte-publico-tern-potencializado-a-

transmissao-da-covid-19-no-brasil-2/)  

Não fosse o suficiente, o acesso em algumas cidades foi 

limitado, impedindo a visitação turística o que gerou reflexos também no fretamento para 

turismo exercido pela Viação Sartasa. 

Por consequência, algumas atividades foram completamente 

paralisadas ou tiveram abrupta redução de pessoal, afetando igualmente os serviços de 

transporte por fretamento contratados pelas empresas. 

Nesse sentido, em que pese a atividade exercida pela Viação 

Sartasa seja considerada essencial, nos termos do artigo 3° do decreto n° 10.282/2020, tal 

fato não lhe impediu de sentir os fortes efeitos da crise, quiçá de maneira mais agravada 

que as demais empresas. 

Explica-se: a empresa exerce múnus público, por meio da 

permissão de serviços públicos, razão pela qual não pode simplesmente reduzir custos com 

o encerramento ilimitado de suas linhas onde não lhe é rentável, devendo permanecer com 

grande parte do serviço incólume ainda que esteja dando enorme prejuízo, haja vista o 

Princípio Administrativo da Continuidade do Serviço Público. 

Logo, é possível ver que a requerente não detém a mesma 

liberdade de gerenciamento da crise quanto às demais empresas, o que lhe prejudicou 

sobremaneira na tentativa de contenção de seus prejuízos, chegando em estado alarmante 

com risco de insolvência. 

3 



Ademais, por atuar no transporte coletivo de passageiros com 

itinerários'fixos em todo o sul de Minas Gerais, foi afetada por diversas medidas de restrição 

impostas pelos governos municipais e estaduais, assim como governo federal, conforme 

decretos colacionados à presente defesa. 

Nem se faie que por se tratar de atividade essencial não foi 

afetada por tais medidas, pois com "toques de recolher", suspensão de atividades 

empresariais, barreiras sanitárias proibindo o ingresso de pessoas de outras cidades, não 

havia movimento nas linhas da empresa que permaneceram. 

Assim, não bastasse as restrições que afetam o regular 

funcionamento das diversas atividades diárias da empresa de transporte urbano, isso 

também ocasionou um aumento de despesas, pois as linhas passaram a comportar menores 

quantidades de pessoas, e arcar maiores gastos com a prestação do serviço. 

No ano de 2019 a receita total da empresa atingiu o montante 

de R$ 3.0450 883,220 (três dni8hées quarenta e seis 	reis e vhite centav s), como 

se verifica no total demonstrado abaixo, também disponível em documentação anexa: 

MNI 20212 

LIMA TOTAL ( ECEITA) 

SÃO BENEDITO 1H R$ 1.241.539,60 

ANCHIETA R$ 507.354,40 
SÃO BENEDITO 1h30 R$ 592.769,80 

FERNANDES R$ 305.667,60 
PORTO SAPUCAI R$ 102.775,40 

INDUSTRIAL R$ 193.179,00 
BALAIO R$ 18.384,00 
VINTEM R$ 84.518,40 
TOTAL R$ 3.046,183,20 

Ainda no tocante as receitas, nota-se que no ano de 2020 a 

receita total da empresa representou o valor de R$ 1.800.393,"'D (um miDh-o oitocentos 

nlid trezentos e noventa e três e oitenta centavos), J.o ante 	 do 
ue2_,..§1121___uaventa porcento na  receita: 



M,Q2g.21 

LINHA TOTAL (RECEITA 

SÃO BENEDITO 1H R$ 721.204,40 

ANCHIETA R$ 446.418,00 

SÃO BENEDITO 1h30 R$ 296.160,20 

FERNANDES R$ 123.809,00 

PORTO SAPUCAI R$ 69.223,00 

INDUSTRIAL R$ 75.440,40 

BALAIO R$ 38.817,60 

VINTÉM R$ 29318,40 

TOTAL R$ 1241393,80 

Por fim, como se verifica nas tabelas anexas, referentes aos 

meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2021, a empresa vem tendo uma 

receita mensal 	vaiar médio mensal de l $ 140400,0 (cento e qgts”,renta Bill  
r- is), totalizando, até o momento, uma receita de 

é9O 20321 DE 3A EI O A 

LI 	A T T I. (RECEITA) 
SÃO BENEDITO 111 R$ 254.052,40 

ANCH1E I A R$ 159.206,60 

SÃO BENEDITO 1h30 R$ 119.695,80 
FERNANDES R$ 69.074,60 

PORTO SAPUCAI R$ 52.920,40 

INDUSTRIAL R$ 24.437,00 

BALAIO R$ 15.931,02 
VINTÉM R$ 10.267,20 
T , TAL $ 705.585,02 

Seguindo-se as estimativas baseada na média dos valores 

somados entre janeiro e junho deste ano de 2021, a empresa terá uma receita de 

aproximadamente $ 1,680,A00,0 (um n ii4-o seiscentos e iltenta mil reais), valor 

que ainda mais inferior que a receita do ano de 2020. Portanto, muito aquém do possível 

para manutenção do serviço. 

É evidente que os custos para manter os pagamentos em dia 

tiveram aumentos, assim como, o número de usuários pagantes do serviço sofreu 



considerável queda em razão das restrições, tornando insustentável manter os custos da 

empresa, aue 	 aStO fflieinsal_gttualtstejR  a0~,Q0  cento e  

ortan 	rrirg 	5 	 ri! 	m r 	a mai 

do Que a receita.  

Tai situação encontra-se insustentável, sendo imprescindível 

a aplicação de subsídio para efetiva possibilidade de continuidade da prestação dos serviços. 

su pio 

É evidente (senão presumida) a grave crise econômica a que 

a empresa foi submetida em decorrência de um fato imprevisível e inevitável e, embora 

esteja utilizando todas as suas forças para permanecer com as linhas em funcionamento, 

estas já não lhe são rentáveis e os custos superam a arrecadação, pelo que a continuidade 

do serviço público sofre grave risco de ser cessada, gerando incontáveis prejuízos à toda a 

coletividade. 

Aliás, o próprio Ministério da Economia, por meio da 

Secretaria Especial de Produtividade e Emprego divulgou em diário oficial a lista de setores 

mais atingidos, dentre os quais se destaca o transporte intermunicipal de passageiros e o 

transporte público urbano, senão vejamos: 

"A Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Produtividade do Ministério da Economia (Sepec/ME) divulgou, no Diário Oficial 
da LlErtião (0,8,1) desta terça-feira (15/9), a lista dos setores ecenamkos mais 

afetados pela pandemia irk novo cum vírus após ser decretado estado de 

calamidade pública no Brasil, decorrente da Cfevid-19. A lista destina-se apenas a 

orientar as instituições financeiras acerca d s setores mais atingidos. 

A lista fci ellabs.rada com base na variação dio  
faturamento do setor, segunde cll dos da Receita Ferierala Também foi 

considerada a relevância do setor na ec nomia„ tanto por valer agrega& (VA), 

quanto por pessoal ocupado (P*). Além da margem de cada se or, de acorefo com 

as Contas Nacionais do instituto L'asigeLro de Geografia e Estatística (IBGE), 

buscou-se inserir as informações de maneira a levar em conta as particularidades 
de cada atividade ecorã;mica. 
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a• e s1 e.e..41n *'fltJfl4flIUá C 
CÉSAR Of TANSO GOMES PlAJTO 

"74 n/"  

 

. 	. 
, 

 

affivades ec nômcas imaís 'Rnpa das pela 

Ip ndensia 

1 - Ativjdades iítk, ariad as e de espetánd s; 

2 -Transporte aér 

3 - Transporte ferr vfiár'd e sn & de. ferrovllário de 

assagegros; 

4 - Transp*rte interestaduall e interrnunieripa9 de 

passageros; 

5 - Transporte ~Rico urba 

(Fonte:https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntosinoticias/2020/setembro/ministerio-

da-economia-divulgalista-dos-setores-mais-afetados-pela-pandemia-da-covid-19-no-brasil)  

Diante deste quadro tem sido recorrente a concessão de 

subsídios às permissionárias de transporte público para a manutenção dos serviços 

relevantes, visando o integral cumprimento do Princípio Administrativo da Permanência. 

Em diversos lugares foi veiculado que os municípios 

concederam o benefício que ora se requer: 

(a ri EXTRE A; 

Transporte coletivo foi tema da 7a Extraordnária 
lama do aexto (dto (14/5), 

o 1 x>gislionto 202112024 do Ct. 
olmo dos Vcdoes de Externa 
pua nowal 4"r Rfunião14,:oroor. 
&Vaia_ 

nüixi-ae -t.k.4"õ'fiii.  debitit4 
(pegão do truispotte cobice que 
atenda a pop:1120o ~fleme. 

aptovado o Projetp de 1..ciN" 
3282, Procz..-~ N° 76/21, que 

USO ALE Er, 

re cria subsitlo, e re uz tarifa o 
Iriaisporte púbbico 	

L-5 

01.MCÉPZ *E P 

ouso AI 

(Fonte:https://pousoalegre.net/noticia/2021/07/pouso-alegre-cria-subsidio-e-reduz-tarifa-do-

transporte-publicon  
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MUNI ÍPIO DE POC 5 DE CALDAS: 

oços concede subsidio, e arginha estuda 
isentar p sto de concessionárias devido 

a crise naci nal no trens rte públic 

(Fonte:https://pousoa1egre.net/noticia/2021/05/pocos-concede-subsidio-e-varginha-estuda-
isentar-imposto-de-concessionarias-devido-a-crise-nacional-no-transporte-publicon  

UNICÍPIO DE CAMPINAS 

Campinas fixa subsídio para ônibus em R$ 72 milhões, mas empresas dizem que é 
necessário o dobro 
Rielkadc em: 7 de JanCo de 2021 

(Fonte:https://diariodotransporte.com.br/2021/01/07/campinas-fixa-subsidio-para-onibus-em-r-
72-milhoes-mas-empresas-dizein,que-e-necessariõ-Ó-elobron  

MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

Em sessão extraordinária, Câmara autoriza 
valor de subsídio para transporte público 

(Fonte:http://camaramuriae.mg.gov.br/portal/2021/06/ern-sessao-extraordinaria-camara-
autoriza-valor-de-subsido-para-transporte-publico/)  

kviUNICfPEO  DE 3ugz  DE  FORA: 

Câmara 	JF aprova suit,Nsído ao 'Wnibus; 
valor pode chegar a R$ 220 rahMe s em 

2022 
Especialistas apontam que proposta da PJF vai ao encontro de modelo utilizado na Europa, 

porém pouco difundido no Brasil 

(Fonte:https://tribunademinas.com.br/noticias/politica/14-07-2021/camara-de-jf-aprova- 
 ejr, 

subsidio-ao-onibus-valor-pocie-chegar-a-r-221-milhoes-em-2022.html) 

8 



Conforme se verifica, tal medida vem sendo necessária em 

todo brasil, o que apenas significa que tal problema vem acometendo as diversas regiões do 

brasil e seus municípios, demonstrando que tal subsídio é fundamentai para manutenção e 

sobrevivência do setor. 

Portanto, visando atenuar os efeitos da crise e possibilitar a 

continuidade do serviço público, garantindo assim o acesso da coletividade a um serviço 

adequado e módico, medida que se impõe é a concessão de um aporte financeiro às 

empresas de transporte. 

Sendo assim, ressaltamos que o subsídio é de suma 

importância para que a empresa Requerente possa se manter, sendo que não comporta mais 

custar todos esses valores sem ajuda do município, 

Ressaltamos que, sem a ajuda do Município, a Empresa não 

encontra viabilidade para manter a operação de seu serviço, entendendo como possibilidade 

a entrega do contrato ao Município e respondendo legalmente no que for cabível= 

Desta feita, resta claro que há um fato imprevisível e 

inevitável, o qual foi agravado por atos de autoridades públicas, trazendo severos prejuízos 

à saúde financeira da empresa e impossibilitando a continuidade na prestação dos relevantes 

serviços públicos, razão pela qual requer seja definido um aporte financeiro por lei municipal, 

viabilizando a permanência da prestação de serviço adequado aos munícipes. 

— DO PPEDHDO 

Ante tais exposições, requer seja analisado o presente pedido 

sob os aspectos mencionados, quais sejam, o aumento do custeio para manutenção do 

serviço, para, ao final, deferir o pedido de 5 ESÉ'DZO, tornando-se viável a continuidade do 

serviço público de transporte de maneira adequada e módica. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Santa Rita do Sapucaí, Minas Gerais, 20 de julho de 2021 

etA---,--- 
VMAÇÃO 	

'tis .-i 
A 

Relowesentante Le 
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